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Comprometimento Financeiro nos 
próximos 05 anos. 

R$ 97.452.255,67



Limitação Legal ao pagamento dos Credores Trabalhistas  
Art. 54 da Lei 11.101/05

Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever prazo superior a 1 (um) 
ano para pagamento dos créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de 

trabalho vencidos até a data do pedido de recuperação judicial.

Parágrafo único. O plano não poderá, ainda, prever prazo superior a 30 (trinta) dias para o pagamento, 
até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos por trabalhador, dos créditos de natureza estritamente salarial 
vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de recuperação judicial.

§ 2º O prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser estendido em até 2 (dois) anos, se o plano de 
recuperação judicial atender aos seguintes requisitos, cumulativamente:    (Incluído pela Lei nº 14.112, 
de 2020)    
I - apresentação de garantias julgadas suficientes pelo juiz;       
II - aprovação pelos credores titulares de créditos derivados da legislação trabalhista ou decorrentes de 
acidentes de trabalho, na forma  do § 2º do art. 45 desta Lei; e
III - garantia da integralidade do pagamento dos créditos trabalhistas. 



Modulação de Critérios – Sub Classes aos Credores 
Trabalhistas 

Enunciado 57 do Conselho da Justiça Federal – 1ª Jornada de 
Direito Empresarial

O plano de recuperação judicial deve prever tratamento 
igualitário para os membros da mesma classe de credores que 
possuam interesses homogêneos, sejam estes delineados em 
função da natureza do crédito, da importância do crédito ou de 
outro critério de similitude justificado pelo proponente do 
plano e homologado pelo magistrado. 



Créditos Deságio Nº de Credores Crédito Valor a Pagar

Judiciais (honorários + Peritos) 85% 166 R$ 9.240.280,18 R$ 1.386.042,03

Ordinários 85% 964 R$ 40.512.497,41 R$ 6.076.874,61

Ativos / Demitidos pós RJ (Colaboradores ADM/Assistenciais) 0% 547 R$ 6.198.498,01 R$ 6.198.498,01

Verbas Equiparadas (MPT e Sindicatos) 95% 4 R$ 11.458.707,89 R$ 572.935,39

R$ 67.409.983,49 R$ 14.234.350,04

Trabalhistas Ilíquidos 85% 352 R$ 34.319.828,98 R$ 5.147.974,35

R$ 19.382.324,39



DEFINIÇÃO DAS SUBCLASSES 

a) Dos Credores Ativos: Credores que ainda desempenham atividades para devedora.
Sem Deságio, pagamento até um ano, TR +0,3% ao mês.

b) Dos Credores sem vínculo empregatício com a devedora: 

 b.1) Credores de operações básica (administrativo/assistenciais) desvinculados após 
pedido de recuperação judicial: 
Sem Deságio, pagamento até um ano, TR +0,3% ao mês.

 b.2) Credores detentores de créditos equiparados: 
85% de Deságio, pagamento até um ano, TR +0,3% ao mês.

 b.3) Créditos ordinários: 
85% de Deságio, pagamento até um ano, TR +0,3% ao mês.

c) Créditos Ilíquidos 
85% de Deságio, pagamento até um ano, TR +0,3% ao mês.

Comprometimento Financeiro Estimado – R$ 20 milhões 





MUITO OBRIGADO 

Contato 

santacasarg@cpdma.com.br

mailto:santacasarg@cpdma.com.br
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